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de 23 de abril de 1992 

Autoriza o Poder Executivo a 

firmar acordo de parcelamento 

de dívida para com o INSTITU 

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

e dá outras providências. 

O Prefe ito Municipal de São José dos Campos, 

faz sabe r que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a s e 

guinte lei; 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado' 

a, em nome do Município, firmar acordo de parcelamento de dívida para 

com o INSS, na forma do Artigo 58 da Lei n9 8212, de 24 de julhode 1991. 

Art. 29 - Para o pagamento de prestações do 

principal e de seus acessórios, e de contribuições normais, fica o Poder 

Exe cutivo autorizado a utilizar, vincular a permitir a retenção de pare~ 

las do Fundo de Participação dos Municípios. 

Art. 39 - O Poder Executivo consignará, nos 

orçamentos anual e plurianual do Município, dotações específicas para o 

pagamento de contribuições normais e para a amortização do principal e 

acessórios resultantes do cumprimento desta lei. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

23 de abril de 1992. 

Ato s da Secretaria de 

de abril do ano de mi l 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Registrada na Divisão de Formalização e 

Assuntos Jurídicos, aos vinte e trés dias do 

novecentos e noventa. e dois. J-
-~~/, 
For) unato Jun1o 

Divisão- de Formalizaçao e Atos 

mes 


